Ribeirão Bonito aprova a Lei de Metas

Ribeirão Bonito seguiu o exemplo da Câmara de São Paulo quando por unanimidade, os 54 vereadores presentes aprovaram a Lei de metas para o município. Em síntese, a lei aprovada nos dois casos, de São Paulo e Ribeirão Bonito propõe que:

O Executivo terá 90 dias para apresentar o proposta de governo com detalhes de planejamento e metas a serem cumpridas por bairros ou sub-prefeituras.

O projeto ainda prevê que  o plano de Metas deverá ser amplamente divulgado e discutido com a população e seus indicadores de desempenho do orçamento e execução das ações deverão ser divulgados semestralmente permitindo um acompanhamento e transparência pelos munícipes.

O projeto de Ribeirão Bonito foi do vereador Branco e o da cidade de SP foi proposto pelo Movimento Nossa SP coordenado por Oded Grajev que pertence tambem ao Instituto Ethos. A Câmara de Cuiabá também aprovou a sua Lei de Metas e outras cidades estão se antecipando e colocando o projeto da Lei de Metas em votação. Dessa forma, vamos avançando na democracia. 
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AUTORIA: Ver. Aparecido Donizete Galhardo e Outros

“Dispõe sobre acrescentar à Leio Orgânica do Município de Ribeirão Bonito o art. 75-A, que dispõe sobre instituir a obrigatoriedade de elaboração e cumprimento do “Programa de Metas” pelo Poder Executivo” 

A MESA DIRETORA CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BONITO / SP, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal:

Art. 1º - Fica acrescentado o art. 75-A à Lei Orgânica do Município de Ribeirão Bonito, com a seguinte redação:

“75 - A - O Prefeito, eleito ou reeleito, apresentará o Programa de Metas de sua gestão, até noventa dias após sua posse, que conterá prioritariamente as ações estratégicas, os indicadores e metas quantitativas para cada um dos setores da Administração Pública Municipal, Subprefeituras e Distritos da cidade, observando, no mínimo, as diretrizes e os objetivos de sua campanha eleitoral.

§ 1º - O Programa de Metas será amplamente divulgado, por meio eletrônico, pela mídia impressa e radiofônica e publicado na forma de costume no dia imediatamente seguinte ao do término do prazo a que se refere o “caput” deste artigo.

§ 2º - O Poder Executivo promoverá, dentro de trinta dias após o término do prazo a que se refere este artigo, o debate público sobre o Programa de Metas mediante audiências públicas gerais, temáticas e regionais, inclusive na subprefeitura do Distrito de Guarapiranga.

§ 3º - O Poder Executivo divulgará semestralmente os indicadores de desempenho relativos à execução dos diversos itens do Programa de Metas de que trata este artigo.

§ 4º - O Prefeito poderá proceder a alterações programáticas no Programa de Metas quando houver necessidade, justificando-as por escrito e divulgando-as amplamente pelos meios de comunicação previstos neste artigo.

§ 5º - Os indicadores de desempenho serão elaborados e fixados conforme os seguintes critérios:

a) promoção do desenvolvimento ambientalmente, socialmente e economicamente sustentável;

b) inclusão social, com redução das desigualdades regionais e sociais;

c) atendimento das funções sociais da cidade com melhoria da qualidade de vida urbana;

d) promoção do cumprimento da função social da propriedade;

e) promoção e defesa dos direitos fundamentais individuais e sociais de toda pessoa humana;

f) promoção de meio ambiente ecologicamente equilibrado e combate à poluição sob todas as suas formas;

g) universalização do atendimento dos serviços públicos municipais com observância das condições de regularidade; continuidade; eficiência, rapidez e cortesia no atendimento ao cidadão; segurança; atualidade com as melhores técnicas, métodos, processos e equipamentos; e modicidade das tarifas e preços públicos que considerem diferentemente as condições econômicas da população.

§ 6º - Ao final de cada ano, o Prefeito divulgará o relatório da execução do Programa de Metas, o qual será disponibilizado integralmente pelos meios de comunicação previstos neste artigo”.

Art. 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.

Câmara Municipal de Ribeirão Bonito, 01 de julho de 2008.
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Fonte: Amarribo
Veja a notícia no site do Movimento Nossa São Paulo

www.nossasaopaulo.org.br
Vereadores de Ribeirão Bonito também aprovam programa de metas

Os cerca de 11 mil moradores de Ribeirão Bonito, cidade do interior paulista, poderão observar e cobrar do próximo prefeito a divulgação e o cumprimento d e um programa de metas. A medida faz parte da Lei Orgânica do município, com a emenda votada pelos vereadores e publicada em 1º de julho. Por ser emenda à Lei Orgânica, não foi preciso passar por sanção do prefeito. 

A emenda prevê que o prefeito apresente o programa de metas em até 90 dias após assumir o cargo, com indicadores e metas quantitativas. A lei determina também que o programa deverá ter ampla divulgação na mídia e que, a cada seis meses, o prefeito preste contas à população sobre o que foi cumprido.

O projeto iniciou a tramitação na Câmara Municipal a pedido da Associação Amigos de Ribeirão Bonito (Amarribo). Até agora quatro cidades aprovaram a emenda. São Paulo foi a primeira a dar o exemplo, seguida de Ilhabela (SP), Teresópolis (RJ) e Ribeirão Bonito. Em Ilhéus (BA) e Jundiaí os textos aguardam a segunda votação e não passam pela sanção do prefeito, já que são projetos de emenda à Lei Orgânica. 
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